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Dispõe sobre o exercício das 

profissões de Vistoriador e 

Regulador de Seguros de 

Automóveis.  

            

 

 

EMENDA MODIFICATIVA 

 

 

 

Suprima-se o inciso II, renumerando-se o seguinte, e 

modifique-se, na forma abaixo, o inciso III, do artigo 3º 

do PL nº 5167/2016: 

 

Art. 3º 

...................................................

...................................................

.................................................. 

 

II – curso técnico de Vistoriador de Sinistro de 

Automóveis ou experiência mínima de três anos na 

função comprovada através da Carteira de Trabalho e 

Previdência Social.  

 

 

 



JUSTIFICAÇÃO 

 

A emenda proposta visa aperfeiçoar a redação do projeto 

para adequá-lo com a técnica e a prática das profissões que 

o projeto pretende regulamentar. 

 

Sala da Comissão, em      de               de 2016. 

 

DEPUTADO Ricardo Izar 

PP/SP 

 


